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RESUMO DO OBJETO
A presente Portaria designa servidores para as funções de Gestor e Fiscal de Contratos administrativos firmados pela
Câmara Municipal de Baraúna/PB, com fundamento na Lei Complementar nº 423/2015, na Lei nº 14.133/2021 e na Lei
Municipal  nº  641/2024,  definindo  as  respectivas  competências,  como  acompanhamento  da  execução  contratual,
autorização  de  medições,  fiscalização  do  objeto,  registro  de  ocorrências  e  comunicação  de  falhas,  devendo  os
designados atuar em observância aos princípios da legalidade, eficiência,  economicidade e interesse público,  sob
responsabilidade solidária por omissões. A portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a
1º de janeiro de 2026.
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